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TERMO ADITIVO Nº 004/2025 DE 05/11/2025. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2024. 
 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPIÁ SC, inscrita no CNPJ sob o nº 11.447.594/0001-08, neste 
ato representado por seu Presidente Sr. DARCI MOSCHEN, inscrito no CPF com n° 006.XXX.XXX-XX, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 
 
 
LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA Ltda, com sede na 15 DE NOVEMBRO 1480, SALA 704, CENTRO, 
BLUMENAU - SC, CEP 89010-002. inscrita no CNPJ sob o n. 00.685.840/0001-35, neste ato representada 
pela sócia Sra. Marcia Massignam de Freitas, doravante denominada de CONTRATADA. 
 
Firmam o presente Termo Aditivo de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal 8.666/93, e pelas 
seguintes cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica aditivado pelo prazo de 12 (doze) meses, vigendo pelo período de 01/01 a 31/12 de 2026, o 
contrato supra citado pelo valor de R$ 1.585,50 (um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais, com cinquenta 
centavos) por mês, totalizando R$ 19.026,00 (dezenove mil e vinte e seis). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem inalteradas. E, por 
estarem justo e acertados, assim o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus devidos e legais efeitos. 
 

Jupiá - SC, 05 de novembro de 2025. 
 
 

 
 
CÂMARA MUN. DE VEREADORES DE JUPIÁ-SC                    LANCER SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA Ltda 
     DARCI MOSCHEN  Contratante                                      MARCIA MASSIGNAM DE FREITAS- Contratada 
 
Fiscal designado. 
 
Bolivar Turmina: _________________________ 
 
Testemunhas: 
Nome:                                                                                             Nome:  
CPF:                                                                                                 CPF:  
Assinatura:                                                                                     Assinatura: 
 

          Após análise   do    conteúdo   acima    mencionado, 
verificou-se que este cumpre os requisitos exigidos 

                                                                                                                    pela    Lei    8.666/93,   10.520/0  e  suas alterações 
                 posteriores, opinando pela assinatura do presente 

                                                  Termo Aditivo. 
 
 

RAFAEL MICHELETTO 
Assessor Jurídico - OAB nº 33.384 


